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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N° 23 – 09/12/2021

Projeto de Lei Nº 102/2021-L, 30/11/2021, de autoria do Vereador Cláudia Rita 
Duarte Pedroso.  

RELATOR: Vereador Clóvis Antonio Ocuma.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a afixação de cartazes 
informativos de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes 
nas escolas públicas e particulares e demais locais públicos de grande circulação, 
no âmbito da Estância Turística de São Roque e dá outras providências.”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 
e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer 
FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 2021.

CLÓVIS ANTONIO OCUMA
RELATOR CPSAS

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social aprovou o parecer do 
Relator em sua totalidade.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
PRESIDENTE CPSAS

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
VICE-PRESIDENTE CPSAS
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